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PODER JUDICIARIO 
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS 
5ª VARA JEF 
 
Juiz(a) Federal 
Diretor do 
Foro 

: DIOGO SOUZA SANTA CECILIA 

Diretor(a) da 
Secretaria 
Administrativa 

: RICARDO ANTONIO PEREIRA NOGUEIRA 

 
 
Juiz(a) Titular : DR.WALTER HENRIQUE VILELA SANTOS 
 
 

Expediente do dia 08 de Março de 2021 
 
Atos do(a) 
Exmo(a) 

: WALTER HENRIQUE VILELA SANTOS 

 
 
Autos com Despacho 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :  
 
0002703-07.2018.4.01.4300 
201843000155238 
 Procedimento Comum Cível / Outros / Jef 
Autor : JUAREZ FERREIRA COUTINHO 
Advg. : TO00008088 - KLEIBE PEREIRA MAGALHAES 
Reu : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS 
Reu : BANCO BRADESCO DE FINANCIAMENTO S/A 
Advg. : TO0006279A - WILSON SALES BELCHIOR 
A parte ré, BANCO BRADESCO DE FINANCIAMENTO S/A, foi intimada para comprovar o cumprimento da sentença e 
acórdão, quedando-se inerte. 
Assim, como não houve o pagamento espontâneo da obrigação, deverá ser realizada a indisponibilidade de valores por meio 
do BACENJUD, no montante de R$ 13.078,47 (cálculos elaborados pela SECAJ, mais o acréscimo da multa de 10% prevista 
no art. 523, § 1º, do CPC, que deve incidir no caso). 
Efetue-se a indisponibilidade de ativos financeiros da(s) parte(s) executada(s), por meio do Sistema BACENJUD, com 
fundamento no art. 854 do Código de Processo Civil. 
Se houver indisponibilidade excessiva, desbloqueie-se o excedente (art. 854, § 1º, do CPC). 
Todavia, havendo indisponibilidade irrisória, assim compreendidos os valores inexpressivos frente ao total da dívida (inferiores 
a R$ 100,00 (cem reais), por devedor, ainda que em instituições financeiras diversas), desbloqueie-se, conforme inteligência do 
art. 836 do CPC. 
Na sequência, transfira-se o montante indisponível remanescente para conta judicial a ser aberta na CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, Agência 3924, vinculada a este Juízo. 
Após, intime-se a parte executada para apresentar impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo comprovar a ocorrência 
de impenhorabilidade e se ainda remanesce indisponibilidade excessiva dos valores bloqueados (art. 854, § 3º, do CPC). 
Conste-se que, se não for apresentada a impugnação, a indisponibilidade será convertida em proveito do pagamento da 
obrigação. 
Intime-se, novamente, a parte exequente para tomar ciência dos cálculos e para indicar conta bancária de sua titularidade, 5 
(cinco) dias úteis, a fim de transferir o valor a ser bloqueado, diante da recomendação da Corregedoria Regional da Justiça 
Federal da 1ª Região (Portaria COGER 8388483/2019) para que os levantamentos sejam determinados por meio de 
transferência eletrônica, advertindo-a de que sua inércia em atender ao comando judicial implicará no arquivamento dos autos. 
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